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CERTIDÃO

 

Certifico que o leiloeiro Daniel Zanella enviou através de e-mail leilão judicial na justiça 
comum da comarca de Ribeiro.

Certifico ainda que os imóveis que estão indo à hastas pública (Engenhos Retiro e 
Duas Barras) foram objetos de penhora na centralização das execuções que tramita por este 
Centro.

Certifico, por fim, que junto aos presentes autos as informações trazidas pelo leiloeiro, 
bem como os autos de penhora dos imóveis mencionados.

 A presente certidão segue assinada eletronicamente pelo(a) servidor(a) abaixo 
identificado(a).

RECIFE-PE,  2019-04-11.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial 
Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.
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Ribeirão - Vara Única

ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DO RIBEIRÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE JURADOS - 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DO
TRIBUNAL DO JÚRI 2019, MARCADA PARA OS DIAS 29 E 30 DE ABRIL DE 2019.

1 – JOSÉ GABRIEL DE CARVALHO FILHO

2 – ADRIANO SILVA DOS SANTOS

3 – JOSÉ AMARO DA SILVA

4 – CARLOS BONIFÁCIO BRITO DE MELO

5 – GEYSON BONIFÁCIO NEVES VALENÇA

6 – ADEMÁRIO COSMO DA SILVA

7 – CARLOS FREDERICO ANICETO DA SILVA AMORIM

8 – EDNA MARIA DA SILVA

9 – JADSON FRANCISCO DA SILVA

10 – JORGE FERNANDO MOURA SANTOS

11 – JOSÉ LOPES DE LIMA SILVA

12 – MACIEL NICOLAU DE ASSIS

13 – MARIA CECÍLIA DE LIMA ANTÃO

14 – MARIA HAYDEE DA SILVA

15 – RAPHAEL PEIXOTO DA SILVA

16 – CELSO GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIR

17 – WALMY ROGÉRIO NASCIMENTO SIQUEIRA

18– ALEQUISSANDRO MIGUEL ARCANJO

19 – MATHILDE EMANUELLE BARCELOS DE MELO

20 – ANNY WORLLEYD ALVES CAMELLO

21 – ELISAMA MARIA DA SILVA

22 – NEIDE MOURA GONÇALO

23 – BRUNNA CRISTINA FERREIRA CALAZANS DE OLIVEIRA

24 – LYLIANE CRISTINA ALVES SILVA PIMINTEL

25 – VILSIANE MARIA SÁ DA CRUZ

Audna Mª do Nascimento Firmino

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO – HASTA PÚBLICA

Processo nº:  0000207-73.2000.8.17.1190

Classe:  Execução Fiscal

Expediente nº:  2019.0921.000915

Prazo do Edital:  Legal

O Juiz Antônio Carlos dos Santos da Vara Única da Comarca de Ribeirão torna público que será realizado o seguinte leilão/praça
referente à Execução Fiscal nº 0000207-73.2000.8.17.1190 proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra USINA ESTRELIANA LTDA.
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Objeto do leilão/praça :

Engenho Retiro , localizado neste Município do Ribeirão, do Estado de Pernambuco, com 449,90 ha (quatrocentos e quarenta e nove
hectares e noventa ares), com registro perante o Cartório de Imóveis da Comarca de Ribeirão, matriculado sob o nº 303, do Livro nº 2/D,
fls. 31, de propriedade da Executada Usina Estreliana Ltda.

Valor da Avaliação:

O valor da propriedade objeto deste edital de praça, de acordo com avaliação nos autos, é de  R$ 584.870,00 (quinhentos e oitenta e quatro
mil, oitocentos e setenta reais) .

Data do leilão/praça : 17/05/2019 às 10 horas.

Local : PÇ Elizeu Lins de Andrade, s/n - Centro Ribeirão/PE

Telefone: (081)3671.5636 - (081)3671.5637

COMUNICAÇÃO: se o bem não alcançar lanço igual ou superior à avaliação, será arrematado por quem oferecer a maior quantia em 2º leilão
a ser realizado no dia  24/05/2019 às 10 horas , no mesmo local.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ana Maria Pessôa Melo, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ribeirão (PE), 08 de abril de 2019.

Audna Mª do Nascimento Firmino

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO – HASTA PÚBLICA

Processo nº:  0000207-73.2000.8.17.1190

Classe:  Execução Fiscal

Expediente nº:  2019.0921.000916

Prazo do Edital:  Legal

O Juiz Antônio Carlos dos Santos da Vara Única da Comarca de Ribeirão torna público que será realizado o seguinte leilão/praça
referente à Execução Fiscal nº 0000207-73.2000.8.17.1190 proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra USINA ESTRELIANA LTDA.

Objeto do leilão/praça :

Engenho Duas Barras , localizado no Município de Gameleira, do Estado de Pernambuco, com 355,1365ha (trezentos e cinquenta e cinco
hectares, treze ares e sessenta e cinco centiares), com registro perante o Cartório de Imóveis da Comarca de Gameleira, matriculado sob
o nº 22, do Livro nº 2-A, fls. 19, de propriedade da Executada Usina Estreliana Ltda.

Valor da Avaliação:

O valor da propriedade objeto deste edital de praça, de acordo com avaliação nos autos, é de  R$ 461.677,45 (quatrocentos e sessenta e um
mil, seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos) .

RAPHAEL JULIO LYRA REGO


RAPHAEL JULIO LYRA REGO


RAPHAEL JULIO LYRA REGO


RAPHAEL JULIO LYRA REGO
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Data do leilão/praça : 31/05/2019 às 10 horas.

Local : PÇ Elizeu Lins de Andrade, s/n - Centro Ribeirão/PE

Telefone: (081)3671.5636 - (081)3671.5637

COMUNICAÇÃO: se o bem não alcançar lanço igual ou superior à avaliação, será arrematado por quem oferecer a maior quantia em 2º leilão
a ser realizado no dia  07/06/2019 às 10 horas, no mesmo local.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ana  Maria Pessôa Melo, o digitei e submeti à conferência e subscrição
da Chefia de Secretaria.

Ribeirão (PE), 08 de abril de 2019.

Audna Mª do Nascimento Firmino

Chefe de Secretaria

Antônio Carlos dos Santos

Juiz de Direito
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REF. PROCESSO Nº0000248-70.2017.5.06.0262 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO 
ORDINÁRIO (985)

AUTOR: GENILDO DA SILVA CRUZ
RÉU: INTERIORANA SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA e outros (3)

 

 
 
 

 OFÍCIO Nº TRT CEJUSC-JT Nº 088/2018
RIBEIRAO-PE, 21 de Novembro de 2018.

A Sua Excelência o Senhor Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeirão-PE
Rua Eliseu Lins Andrade, s/n Ribeirão-PE CEP 55520-000

 
Excelentíssimo Senhor(a) Juiz(íza),
 
Cumprimentando-o cordialmente, levo ao conhecimento de Vossa Excelência que foi deferido 

pelo Pleno do E.TRT da 6ª Região, a centralização das execuções trabalhistas contra as empresas 



CACHOOL COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A, USINA ESTRELIANA LTDA -EPP, DESTILARIA 
 neste CEJUSC-LIBERDADE LTDA - EPP, INTERIORANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

JT/1º Grau e Núcleo de Pesquisa Patrimonial (NPP), cuja dívida trabalhista é da ordem de R$ 
40.000.000,00 (quarenta milhões de reais).

                Foi noticiado a este Juízo a penhora do imóvel Engenho Amaraji a Vapor, nos autos
da execução fiscal processo 0000196-29.2019.8.17.1190, avaliado em R$ 762.480,00, com
encaminhamento à hasta pública designada para 13/12/2018, determinadas por esse MM
Juízo.

              Informo a Vossa Excelência que esse imóvel foi objeto de penhora também no
procedimento de centralização das execuções trabalhistas, juntamente com o parque industrial
que se encontra instalado no mesmo (cópia anexa), tendo sido avaliado em R$ 3.600.000,00
as terras do engenho e em R$ 22.000.000,00 as instalações do parque, totalizando R$
25.6000.000,00.

                  Assim, dada a preferência creditícia dos débitos trabalhistas, bem assim a
avaliação realizada por esta Justiça Especializada, rogo a Vossa Excelência, se assim
entender conveniente, a suspensão do leilão designado nesse Juízo Cível. Caso assim
não entenda Vossa Excelência, solicitamos que, em sendo alienado o bem, que o valor
seja integralmente transferido em favor deste Juízo mediante deposito em conta judicial
número 04952481-3, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência 3228, operação 042,

Desde logo renovo os votos de estima e consideração, colocando-me a inteira disposição para
quaisquer esclarecimentos que Vossa Excelência repute necessário.

 

A autenticidade deste documento deve ser verificada no  link validador constante do sítio do 
 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, a saber: "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu

/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam". Para tanto, digitando-se a chave numérica 
contida no rodapé deste expediente.

Atenciosamente,
 
RODRIGO SAMICO CARNEIRO
Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT/1º Grau
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento 
pode ser acessado no endereço eletrônico "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam", 
informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO, 26 de Novembro de 2018

RODRIGO SAMICO CARNEIRO
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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CERTIDÃO

 

Certifico que enviei o ofício ao Juízo Cível da Comarca de Ribeirão, via malote digital,
conforme comprovante que ora anexo aos autos.

 

A presente certidão segue assinada eletronicamente pelo(a) servidor(a) abaixo 
identificado(a).

RECIFE-PE,  2018-11-27.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento 
pode ser acessado no endereço eletrônico "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam", 
informando-se a chave numérica abaixo.

 

 



Impresso em: 27/11/2018 às 15:56

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 506201813208476

Documento: Auto Penhora Amaraji a Vapor.pdf

Remetente: Núcleo Permanente de Soluções Concensuais de Conflitos do TRT6 ( VALTELUCIO DIAS DE LACERDA )

Destinatário: Vara Única da Comarca de Ribeirão ( TJPE )

Data de Envio: 27/11/2018 15:54:53

Assunto: Solicita sustar praça processo 0000196-29.2009.8.17.1190

Código de rastreabilidade: 506201813208475

Documento: Ofício Vara Civel Ribeirão - sol sust praça.pdf

Remetente: Núcleo Permanente de Soluções Concensuais de Conflitos do TRT6 ( VALTELUCIO DIAS DE LACERDA )

Destinatário: Vara Única da Comarca de Ribeirão ( TJPE )

Data de Envio: 27/11/2018 15:54:53

Assunto: Solicita sustar praça processo 0000196-29.2009.8.17.1190

https://aplicacao2.jt.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 of 1 27/11/2018 15:56
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CERTIDÃO

 

Nesta data faço juntada aos autos da comprovação de leitura da mensagem enviada
por malote digital para a Vara Cível da Comarca de Ribeirão-PE.

A presente certidão segue assinada eletronicamente pelo(a) servidor(a) abaixo identificado(a).

RECIFE-PE,  2018-11-28.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento 
pode ser acessado no endereço eletrônico "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam", 
informando-se a chave numérica abaixo.





EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DO TRABALHO - COORDENADOR DO NÚCLEO DE
CONCILIAÇÕES NA JUSTIÇA DO TRABALHO - PERNAMBUCO

 

 

Proc. 0000248-70.2017.5.06.0262

 

 

CACHOOL COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A, USINA ESTRELIANA LTDA - EPP, 
 e DESTILARIA LIBERDADE LTDA - EPP INTERIORANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

 todas já qualificadas, vêm, por seus advogados ao final assinados, expor e requerer o que seLTDA,
segue.

 

Trata-se do leilão do imóvel rural denominado Engenho Ditoso, com a primeira praça marcada para o dia
10/12/2018.

 

Destarte, o aludido imóvel está em posse do Sr. Abelardo Carneiro Leão, através de contrato de
arrendamento vencido, dita situação tem peculiaridades que precisam ser melhor avaliadas pelas
empresas e situações a serem resolvidas para que, em caso de alienação do bem, não hajam
impedimentos ou retardos na liberação do crédito e, consequentemente, atraso no pagamento dos
reclamantes/executados através dos acordos.

 

Insta ressaltar que o Sr. Abelardo também está de posse do Engenho Cachoeira Lisa, imóvel este que foi
arrematado há vários meses através de leilão e realizado por este Douto Juízo e que até hoje o crédito não
foi liberado em razão de recursos para se tentar manter na posse do imóvel, deste mesmo senhor nesta
justiça especializada.

 

Diga-se com orgulho que a centralização das execuções aprovada pelo Pleno deste TRT6 e conduzido à
maestria por V. Exa., está sendo plenamente bem sucedido, com a viabilização de grande monta de
crédito em favor das execuções e com a quitação, através de acordos, da totalidade das execuções em
diversas Varas do Trabalho, a exemplo das Varas do trabalho de Goiana, Catende, Timbaúba, Vitória etc,
bem como, nas demais Varas, amortização de grande parcela das execuções.


